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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Lei n.º 7/2002

Princípios gerais relativos aos veículos da
Região Administrativa Especial de Macau

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

A presente lei define os princípios gerais aplicáveis à aquisição,
organização e uso de veículos pelas entidades públicas, conside-
rando-se como entidades públicas, para este efeito:

1) Os serviços de apoio à Assembleia Legislativa e os Gabine-
tes do Presidente do Tribunal de Última Instância e do Procura-
dor;

2) Os institutos públicos, qualquer que seja a modalidade que
estes revistam;

3) Os demais serviços e organismos públicos que, embora des-
providos de personalidade jurídica, possuam autonomia patri-
monial e financeira;

4) Todos os demais serviços e organismos públicos não especi-
ficados nas alíneas anteriores e que integrem a administração
da Região Administrativa Especial de Macau, adiante abrevia-
damente designada por RAEM;

5) As sociedades comerciais cujo capital seja integralmente
subscrito pela RAEM e/ou por qualquer outra pessoa colectiva
pública da RAEM.

Artigo 2.º

Categorias de veículos

Para efeitos da presente lei, os veículos das entidades públi-
cas são classificados, quanto ao seu emprego, nas seguintes cate-
gorias:

1) Veículos de uso pessoal — os veículos atribuídos para uso
personalizado do titular, destinados à satisfação prioritária das
necessidades de deslocação inerentes ao cargo e, complementar-
mente, à satisfação das necessidades de deslocação de natureza
particular;

2) Veículos de representação — os veículos destinados à exe-
cução de serviços cuja solenidade justifique o seu uso, bem como
ao transporte de entidades oficiais, nas mesmas condições;
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第 7/2002 號法律

規範澳門特別行政區車輛的一般原則

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一條

標的及範圍

本法律訂定的一般原則，適用於公共實體的車輛的取得、管

理及使用，為適用本法律的規定，下列者視為公共實體：

（一）立法會輔助部門、終審法院院長辦公室及檢察長辦公

室；

（二）以任何形式設立的公務法人；

（三）無法律人格但具財產及財政自治權的其他公共部門及機

構；

（四）以上數項沒有指明的澳門特別行政區行政當局的其他公

共部門及機構；

（五）由澳門特別行政區及/ 或任何澳門特別行政區公法人認

購全部資本的公司。

第二條

車輛類別

為適用本法律的規定，公共實體的車輛按用途分為以下類

別：

（一）供個人使用的車輛 ——   分配予權利人專用的車輛，其

主要用於與所擔任職務有關的事務，也可用於私人事務；

（二）禮儀車輛 ——   在執行莊嚴工作或接送官員時，為表示

莊嚴而使用的車輛；
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3) Veículos especiais — os veículos dotados de determinadas
características ou requisitos técnicos especiais destinados à exe-
cução de serviços específicos;

4) Veículos de serviços gerais — os veículos que estão afectos
à satisfação das necessidades gerais de transporte próprias, de
pessoas e mercadorias, de cada entidade pública.

Artigo 3.º

Aquisição de veículos

1. Na aquisição de veículos as entidades públicas devem pro-
curar a existência de uma elevada proporção de veículos econó-
micos em termos de preço, manutenção e consumo.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, o Chefe do
Executivo define, através de despachos a publicar no Boletim
Oficial da RAEM, por cada categoria, as características gerais
em termos de preço, cilindrada e potência dos veículos a adqui-
rir pelas entidades públicas.

3. A aquisição de veículos que não obedeçam às característi-
cas gerais definidas nos despachos referidos no número anterior
depende de autorização prévia e indelegável do Chefe do Exe-
cutivo ou, no caso das entidades referidas na alínea 1) do artigo
1.º, do órgão competente para autorizar a realização das despe-
sas inscritas nos respectivos orçamentos privativos.

Artigo 4.º

Princípios relativos à gestão

Os veículos das entidades públicas devem ser geridos de acor-
do com os seguintes princípios:

1) Reajustamento periódico dos respectivos contingentes, com
vista ao aumento de produtividade dos veículos existentes;

2) Adaptação a outros fins das unidades excedentárias, em con-
dições de eficiência económica;

3) Controlo e fiscalização do uso dado aos veículos, conside-
rando as respectivas características e as finalidades gerais ou
especiais a que os mesmos estão adstritos.

Artigo 5.º

Princípios relativos ao controlo

1. Os veículos das entidades públicas são objecto de adequa-
dos mecanismos de controlo, tais como o inventário especial de
veículos, os limites máximos anuais de consumo de combustível
e os registos de cadastro e boletins de serviço.

2. Os veículos das entidades públicas são objecto de inspec-
ções regulares.

3. Os trabalhos de manutenção não diária e reparação dos
veículos podem ser efectuados tanto em oficinas públicas como
em oficinas particulares.

（三）特別車輛 ——   具備一定規格或特別技術要件且用以執

行特定工作的車輛；

（四）一般工作車輛 ——   各公共實體一般用作運載本身人員

或物資的車輛。

第三條

車輛的取得

一、取得車輛時，公共實體應確保多數的車輛在價格、保養

及運行消耗方面合乎經濟原則。

二、為適用上款的規定，行政長官以公佈於《澳門特別行政

區公報》的批示，為公共實體擬取得的車輛就每一類別訂定在價

格方面的一般要求以及在汽缸容積及馬力方面的一般規格。

三、擬取得的車輛有別於上款所指批示訂定的一般要求及規

格時，須事先經行政長官許可，有關許可權不得授予他人；如屬

第一條（一）項所指實體，則須經有權限許可作出登錄於其本身

預算的開支的機關的許可。

第四條

管理原則

公共實體的車輛，應按下列原則管理：

（一）定期調整有關的車輛數量，以提高現有車輛的效益；

（二）將過剩的車輛改作其他用途，以符合經濟效益；

（三）按車輛的規格及指定的一般或特別用途，監控車輛的使

用。

第五條

監控原則

一、公共實體的車輛，受適當的監控機制約束，主要為車輛

的特別財產清冊、每年燃料消耗上限、登記冊及工作紀錄表。

二、公共實體的車輛，須定期檢驗。

三、非日常的車輛保養及車輛修理工作可安排在公營工場或

私營工場進行。
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4. A qualidade dos trabalhos de reparação efectuados em ofi-
cinas particulares é objecto de acções de controlo, que podem
levar à exclusão temporária da oficina particular faltosa das con-
sultas a efectuar em futuros processos de adjudicação de traba-
lhos de reparação.

Artigo 6.º

Atribuição de veículos

Compete ao Chefe do Executivo decidir da atribuição dos
contingentes de veículos adequados à satisfação das necessida-
des de transporte normais e rotinadas das entidades públicas
referidas na alínea 4) do artigo 1.º, bem como proceder à res-
pectiva redistribuição.

Artigo 7.º

Responsabilidades em relação aos veículos atribuídos

Constituem responsabilidades das entidades públicas às quais
sejam atribuídos veículos ao abrigo do artigo anterior:

1) Providenciar pela sua adequada guarda, controlo e manu-
tenção de tais veículos;

2) Assegurar a mais económica e racional utilização e gestão
do contingente atribuído;

3) Emitir as normas internas que se mostrem necessárias à
observância das regras consagradas na presente lei e na demais
legislação aplicável.

Artigo 8.º

Veículos de uso pessoal

1. É assegurado o direito a veículo de uso pessoal às seguintes
entidades:

1) Chefe do Executivo;

2) Presidente e Vice-Presidente da Assembleia Legislativa;

3) Presidente e juízes do Tribunal de Última Instância;

4) Titulares dos principais cargos do Governo;

5) Procurador da Região Administrativa Especial de Macau;

6) Presidentes do Tribunal de Segunda Instância e do Tribunal
Judicial de Base, magistrados judiciais e do Ministério Público;

7) Chefe do Gabinete do Chefe do Executivo;

8) Chefes dos Gabinetes dos titulares dos principais cargos;

9) Secretário-geral do Conselho Executivo;

10) Secretário-geral da Assembleia Legislativa;

11) Chefe do Gabinete do Presidente do Tribunal de Última
Instância;

四、私營工場修理工作的質量受監管；私營工場的違約可導

致其被暫時排除參與日後舉行的判給修理工作程序的報價。

第六條

車輛的配備

將適當數量的車輛分配予第一條（四）項所指公共實體，以

滿足其正常和慣常的運輸需要以及重新分配該等車輛，均由行政

長官決定。

第七條

對獲分配車輛的責任

按上條規定獲分配車輛的公共實體有責任：

（一）對有關車輛作出適當的看管、監控及保養；

（二）確保對獲分配的車輛有最經濟和合理的使用及管理；

（三）為執行本法律及其他適用法例所定規則，訂定必要的內

部規定。

第八條

供個人使用的車輛

一、下列人士有權獲提供供個人使用的車輛：

（一）行政長官；

（二）立法會主席及副主席；

（三）終審法院院長及法官；

（四）政府主要官員；

（五）澳門特別行政區檢察長；

（六）中級法院院長、初級法院院長、法院及檢察院司法官；

（七）行政長官辦公室主任；

（八）各主要官員辦公室主任；

（九）行政會秘書長；

（十）立法會秘書長；

（十一）終審法院院長辦公室主任；
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12) Chefe do Gabinete do Procurador;

13) Directores dos serviços públicos e entidades que àqueles
sejam equiparadas, em efectividade de funções;

14) Outras entidades a quem seja reconhecido o direito a veí-
culo de uso pessoal, ao abrigo de legislação especial, e, no caso
das entidades referidas nas alíneas 2) e 5) do artigo 1.º, dos res-
pectivos estatutos e regulamentos e demais normas internas.

2. A utilização de veículos de uso pessoal para satisfação das
necessidades de deslocação de natureza particular por parte das
entidades referidas nas alíneas 6) a 14) do número anterior deve
obedecer, salvo em estado de necessidade, aos seguintes princí-
pios:

1) Os veículos só podem ser conduzidos pelo titular do direito;

2) A afectação para fins particulares não pode prejudicar a
afectação às necessidades do serviço.

Artigo 9.º

Identificação dos veículos

1. Todos os veículos das entidades públicas devem exibir:

1) Um número de matrícula, nos termos definidos no Regula-
mento do Código da Estrada;

2) Uma chapa identificativa da entidade utilizadora.

2. A utilização da chapa identificativa referida na alínea 2) do
número anterior não é obrigatória:

1) No caso dos veículos afectos a funções de investigação, no
domínio das atribuições próprias das autoridades judiciárias e
policiais, do Comissariado contra a Corrupção e dos Serviços de
Alfândega;

2) Nas demais situações específicas previstas noutros diplomas.

3. Em veículos da propriedade de pessoas privadas não po-
dem ser afixadas ou apostas placas, chapas ou quaisquer inscri-
ções susceptíveis de serem confundidas com as chapas identifi-
cativas referidas na alínea 2) do n.º 1.

4. Sem prejuízo da eventual responsabilidade criminal que ao
caso couber, a violação do disposto no número anterior consti-
tui infracção punível com multa de 1 000,00 a 5 000,00 patacas, a
que é aplicável o regime material e procedimental das contra-
venções ao Código da Estrada.

Artigo 10.º

Acidentes

Sempre que ocorra acidente ou qualquer outro evento do qual
resultem danos em veículo, deve o facto ser comunicado à enti-
dade pública a que tal veículo estiver afecto ou pertencer, para
averiguação das circunstâncias da ocorrência, da extensão dos
danos e da identificação dos intervenientes e apuramento do tipo
ou tipos de responsabilidade a imputar-lhes.

（十二）檢察長辦公室主任；

（十三）各局級公共部門局長及實際職務等同於局長職務的

官員；

（十四）按特別法例的規定、以及如屬第一條（二）項及（五）

項所指的公共實體，則按其章程、規章或其他內部規章所載的規

定，確認為有權獲提供供個人使用的車輛的其他人士。

二、由上款（六）項至（十四）項所指人士因私人事務所需

而使用供個人使用的車輛時，應遵守以下原則，但屬迫不得已的

情況者除外：

（一）車輛只可由權利人駕駛；

（二）車輛須在不影響工作的情況下作私人用途。

第九條

車輛的識別

一、公共實體的所有車輛應使用：

（一）註冊號碼，使用方式須遵照《道路法典規章》的規定；

（二）使用實體的識別牌。

二、遇有下列情況，上款（二）項所指識別牌的使用則不屬

強制性：

（一）如屬司法當局、警察當局、廉政公署及海關履行專有職

責時用作執行調查任務的車輛；

（二）其他法規所指的特定情況。

三、不得在屬私人或私人組織所有的車輛上安裝或放置可與

第一款（二）項所指識別牌產生混淆的金屬片、板狀物或任何書

寫物。

四、違反上款的規定，適用《道路法典》有關輕微違反的實

體及程序制度，科處澳門幣一千元至五千元的罰款，且不影響倘

有的刑事責任。

第十條

事故

如發生導致車輛損毀的事故或其他事情，應將有關事實通知

獲配備車輛的實體或車輛所屬機構，以便查明事故情節、損毀程

度、有關人士的身份資料，以及查明有關人士被指稱的責任。
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Artigo 11.º

Responsabilidade civil

Os titulares do direito a veículo de uso pessoal são respon-
sáveis, nos termos da lei civil, pelos danos por eles causados
culposamente aos veículos que lhes tenham sido atribuídos, in-
cluindo quando tal utilização seja feita para fins particulares.

Artigo 12.º

Diploma complementar

1. São definidas em diploma complementar as normas que se
mostrem necessárias à boa execução da presente lei, designada-
mente em relação às seguintes matérias:

1) Recepção, matrícula e inscrição dos veículos no registo auto-
móvel;

2) Autorização para uso de veículo próprio e respectivos pres-
supostos;

3) Mecanismos específicos de gestão e reajustamento de con-
tingentes;

4) Reparação, manutenção, recolha e abate dos veículos.

2. As entidades públicas referidas nas alíneas 2) e 5) do artigo
1.º devem promover a adopção ou adaptação dos respectivos
regulamentos, instruções, directivas e demais normas internas
reguladoras do uso dos veículos de sua propriedade em confor-
midade com as disposições aplicáveis da presente lei e do diplo-
ma complementar referido no número anterior, no prazo máxi-
mo de 90 dias a contar da entrada em vigor de tal diploma com-
plementar.

Artigo 13.º

Revogações

São revogados:

1) O Decreto-Lei n.º 36/93/M, de 19 de Julho;

2) A Portaria n.º 205/93/M, de 19 de Julho, com a redacção
que lhe foi dada pela Portaria n.º 207/94/M, de 19 de Setembro.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor  no dia 1 de Outubro de 2002.

Aprovada em 9 de Julho de 2002.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 12 de Julho de 2002.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第十一條

民事責任

如供個人使用的車輛的權利人因過錯而導致獲分配的車輛損

毀，須按民事法律規定承擔責任；如上述情況發生在為私人事務

而使用車輛時，亦須承擔責任。

第十二條

補足法規

一、由補足法規訂定為妥善執行本法律所需的規定，尤其是

有關下列事宜者：

（一）車輛的接收、汽車登記的註冊及登錄；

（二）屬個人所有的車輛的使用許可及有關前提；

（三）車輛數量的管理及調整的專門機制；

（四）車輛的修理、保養、停放及報銷。

二、第一條（二）項及（五）項所指的公共實體應自上款所

指補足法規生效後九十日內，按本法律及補足法規中適用的規

定，訂定或調整其規章、指示、指引及其他內部規定，以規範屬

其所有的車輛的使用。

第十三條

廢止

廢止：

（一）七月十九日第 36/93/M 號法令；

（二）經九月十九日第 207/94/M 號訓令修改的七月十九日第

205/93/M 號訓令。

第十四條

生效

本法律自二零零二年十月一日起生效。

二零零二年七月九日通過。

立法會主席 曹其真

二零零二年七月十二日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵


